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• - •	 COMPLEMENFAÇÃO POSTERIOR À CIÊNCIA DO AUTO

	

'	 „. •	 :	 ' •	 • Constatada pela fiscalização que os depósitos dos valores
-	 'relativos a tributo sub judice foram realizados com insuficiência

	

.	 : e tavendo o contribuinte complementado o valor exigido no	 .
'auto de infração com os acréscimos legais devidos, aplica-se o

	

••• -	 ,	 •	 ;	 . disposto no art. 151,11, do CTN, mantendo-se a exigibilidade do
,	 j• • c : -,	 , ,	 .. •	 , crédito tributário suspenso até decisão judicial. Os depósitos

• •	 •	 realizados com insuficiência São passíveis de serem	 e.
-	 •	 • complementados pelo excedente daqueles efetuados a maior ,que

•• •	 .	 e devido, quando o total dos valores depositados são superiores	 :,
• • -	 .	 ao total do valor Considerado devido pelo Fisco, acrescidos os 	 L•;-'

.	 fr•	 -•	 . -	 traearges legais Pertinernçes•	 • '
Reca provido em parte.

• "r'''‘	 `.h	 '• • —

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
ACUCARANA AUTO PEÇAS LIDA.

' ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, Por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para .

,• declarar suspensa a exigibilidade do crédito tributário até o desfecho da ação judicial.
: Sala.	 essões, 09 de novembro de 2006.

NIF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBU4NTES -
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Brasília, 	 ,•?	 1 a if	 I O 

GA‘ttAL azief 	 bana Cláudia Silva Castro

,	 •	 Maria Cristina Roza Costa	
Mu Siape 92114

-

,

Relatora

.

	

	 Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Nadja
Rodrigues Romero, Simone Dias Musa (Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente) e

- Maria Teresa Martinez López.
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Recorrente APUCARANA AUTO PEÇAS LIDA.

atróno,	 .
,	 -

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão proferida pela Turma
de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em etnias - PR.

,
Por economia processual • reproduzo abaixo o relatório da decisão recorrida,

necessáno.ao conhecimento da matérit
,

.	 "Ent ação fiscal direta, tantpresa mit referência foi autuada a intimada a recolher
crédito tributário no valor de R$ 161528,90, sendo R$ 70.226,43 a duelo de
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social COFINS, e o restarue a Mulo
de multa de of(cwede juros de mora	 -

1 Segundo descreve 4 fiscalização, às fls. 446 é -447 (Vol II) do presente processo, a ttt;-
. pessoa jurídica em epígree deixou de acolher valores devidos a título de COFINS, nos

períodos de competência de julho de 1995 a julho de 1996, de fevereiro a abril e, ainda,
MINre agosto de 1999, jcmeiro, julho, agosto e dezembro de 20" bale assim t junho: de
2001. -	 •	 •
3. Mais precisamente, de acordo com o alam da autoridade autuante (fls. 433 4 438 do;
volione II), a ação fiscal colimou verificar a regularidade tributária do contribuinte -
tendo em vista a existência de apries judiciais que, ajuizador pelo sujeito passivo,
apresentavam o quadro seguinte;

11 Através do Mandado de Segurança /C 92.20114054, o contribuinte contestou a
constitucionalidade da COFINS enguia nos moldes da Lei Complementar n. • 70, de
1991,e obteve liminar suspendendo a exigibilidade da contribuição que, no entanto, foi

• revogado quando denegada a segurança, 1 havendo, írosteriormente, transitada em
julgado a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou a constitucionalitlade da
citatk leicomplemeruan 	 •-
3.2 Através do Mandado de Segurança m•-91.2011525-3, o contribuinte obteve créditos
decorrentes de recolhimentos de F7NSOCIAL quando cabreou desobrigar-se do

: pagamento da citada contribuição a alíquota majorada, nos moldes do art ? da Lei it.'
-	 7.689, de 1988, com as almraçães posteriores, havendo o Tribunal Regional Federal-da

-	 Região exarado acórdão jem 29/06/1993) no temido dique o FINSOCIAL fosse pago,
a aquosa de 0.591/4 até a vigincia da Lei Complementar e. • 70, de 1991;

"
,	 3.3 Atm* do Afundada de Segurança st? 9120113982-9, o' contribuinte colimou

de.sobrigar-se do pagamento de F7NSOCIAL a aliquota majorada, nos moldes do an. 23,
" inciso 1, da Lei me 8.21Z de 1991, havendo o Tribunal Regional Federal da Região,

igualmente, exarado acórdão tem 291)6/1993) no sentido de que o FINSOCIAL fosse
pago a alúimota de 0,5%;	 -	 .

• 14 Através do Mandado de Segurança a.' 962014843-6, o contribuinte colimou ver
, reconhecido judicialmente o direito à compensação de valores recolhidos a título de

FINSOCIAI, a alíquota majorada, com débitos do próprio FINSOCLIL e da COFINS, o
que foi acolhido pelo Tribunal Regional Federal da 4a. Região, que determinoit,

• .-	 •
,	 ,



_,	 .
;	 CC-MF

Ministério &fazenda 	 MF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
‘v •

Seiomdo Conselho &Contribuintes	 CONFERE CCiM O ORIGINAL •

Brasilia 	 	 oq

1Pramsso	 101304)05914/2002-90
:	 llecorseat	 132163-

	

Ivana Cláudia Silva Castro •	 -
kaérdie ais 	 202-17332 	 mai Siare 92f 16 

'inclusive, -consideração de expurgas inflacionárias para efeitos de atualização
• ;	 • anorretária do crédito contra a 'União, rendo 4 Superior Tribunal de Justiça negado -

,•••,, • ' 	 •	 ,provimento a _recurso especial e inacksitido os embargos de divergência interpostos pela;,
-	 Fazenda2Jacional; 	 ••	 .

'	 • • 15 Ainsek do .blandado de Segurança st.' 99.2015962-0, o coruribuinte colunou a • -
..• - •••	 -	 - •-‘	 est:Ração dos ctosocinta referidas com vistas a liquidar a exigência fiscal veiculada .
;	 ;	 • .	 ;pelo arao de infraç.ão relativo 4-C'OF7NS e que deu ensejo ao processo administrativo n.•

- • 1093a00175&95-61. À época da açãofiscal tratada no presente processo, o mencionado
• ' mandado de segurança se encontrava em fase de apelação submetida ao TRF da C

te-
34 Atras* da Aao Oriiaária n."98.2011278-8, o corunbuinte colimou direiro de' •-•1

; recolher a contribuição para o JUS e a COF7NS, considerando apenas .4 margem 4e
gánho obtida com a venda de veículos novos adquiridos das respectivas inontadorat de •
automóveis e realizando depósitos judiciais referentes às parcelas contestadas Defenda

- . ; •	 •• • • = a realização dos depósitos, pelo Juízo da Is Vara-Federal de Londrina, sob condição de fr. Acz,
que a Fazenda Nacionalatestasse a sua integralidade, bem assim a conformidade corri a

4.1 - • ••;, ;	 . • •-• , legislação vigente, o contruniinte, no entanto, requereu a desistência da ação, 'havendo
depositado apenas o valor relativo ao mês de abril de 1998.

'
17 Através de Mandado de Segurança a.' 99.2a11722-6 o contribuinte colimou'"„ 	 •

•••	 '	 desobrigar-se do pagamento da COF1NS calculada com base na Lei a.' 9.718, de 1998,e
•='	 •-	 obteve liminar no sentido de recolher a COF71VS com base no faturamento, ~corne

„	 4,	 -	 detenninom a Lei Complementar st' 70, de 1991, respeitadas as demais alterações
• •	 promovidas pela Lei	 9.718, de, 1998. Referida liminar foi, no entanto, .revogada

" 	 quando denegada a segurança pelo 7RF dá 42 Região; em 29/06/2000, instância esta'-',
onde, à época da ação fiscal em comento, os autos do mencionado mandada' 	,

•'.""".',.„	 ; ••	 segurança se -encontravam, aguardando a trarnitação de agravo de instrumento.•
•: -4 . . 1	'	 • 4. Dada este contexto, ao verificar a COÉ7NS, concernente iras períodos -de janeiro de --- •

.	 _	 . 1995 4 dezembro de 2001, a fiscalização constatou ter havido insuficiência de . •
, •	 -	 recolhimento relacionada às seguintes irregularidades

	

.	 4.? relativamente aos períodos de competência de julho de 1995 a julho de 1996, foi
; 4 	 Verificado que o contribuinte efetuou exclusões indevidas nas bases de cálculo da

"

	

	 contribuição, 4. título de encargos financeiros, já que tais exclusões não gozam de

4.2 relativamente ao período-base de fevereiro de 1999 foi verificado que o contribuinte
'•••••• -	 -	 • não incluiu na base de cálculo da contribuição o valor correspondente a outras receitas

operacional& ama afanou depósitojudicial correspondente;

;	 • .	 relaiivansienteaos pertodos-base de meça, abre, julho, agosto • dezembro de 1999,
- 	 •;	 . _ janeiro; julho e agosto de 2000, bem 4~ junho de 2001, foi verificada insuficiência

-	 .	 dos depósitos judiciais efetuados em cotejo com os valores da contribuição devida na
. • -	 •	 -	 ;	 forma ia legislação .de regência, estando os respectivos valores passíveis de serem

tinidos, com o acréscimo de multa de ofício, além dos encargos legais; --	 :
. 4.4 relativamente aos períodos-base de abril de 1998, maio, junho e setembro a

, •	 •	 dezembro de 1999, fevereiro a junho e setembro a novembro de 2000, bem assim•
• -	 ",	 janeiro a maio e julho a dezembro de 2001, os débitos apurados foram objeto de auto Se - ,

infração lavrado separadamente, em virtude da existência de depósitos judiciais cujos

si
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. r.... Ministério da Fazenda	 PAF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 arACC44F• -	 n
.	

.	 ,

Segundo Conselho &Contribuintes 	 CONFERE COM O ORIGINAL 	 !	 -.
•-.::';,'• r: >	 Brasília.	 14	 1	 Dt1	 1 o I-

.	 Processo art .: 10930.005914/2002-90.	 4t..•	 .	 '
• .	 Recamos : 132163	 ,	 Ivana Cláudia Silva Castro
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.	 . .• •

.„	 '...	 '	 .

valores são suficientes para que se promova a liquidação da .cOntnbuição devida na
.,	 forma da1egielação de regência. , 	 ,.. . •

	

'	 .	 - ....	 .	 .
.	 S. Em cOnSeqiiincia, foi lanudo, em 25,0912002. oAiasde Infração, de fls. 439 a 447

igittromploa 
dada
eeu tep:rlinieese ida: :ans. 74:15;9 31 S.e at16 err apies17, doitarDeodicidafcretemep7e0la.2314i511n9 en 9, jczna9onv e a.	 .•.. .	 .	 ' -.	 • tende por objeto os fatos geradores ocbna -descritos, e com arrimo na seguinte base

•-	 .	 .legaL ,
.	 • .	 52 Corstelatiplo para' o ' Financiamento da Seguridade Social (COFINS):.combase nos

artigos re .211 da Leiromplanartar ri" 70/1991. artigos .2', re 8' da Lei '1.'9.718/1998,
•' . .	 .	 canas 4~SdaMedida Provisória n." 1.80711999 e suas reedições, bem assim com

	

.	 as alterações da MedWat Provisdria n.• 1.858/1,999 e suas reedições	 '..	 ,
52 Multsi Lançadatie Oficii:(pain faias geradores -entre01/0411992 e 31/1211996) com

"	 fulcro no art.10, pardgrafo ártico, da Lei Complementar a' 70/1991 cic o arr. 4: buis°' 	 .	 4 da Lei ata-218/199i, art..44 inciso 1, da Lei 74.. 9.430/1996 e art. -106, incitei!, da
Lei a 5.172/1966; (pari fatos geradores -c tpartir de OJiVI/1997J com fulcro no art. 10, a; ;

•. .. . .‘	 .-	 . parágrafo :Único, da Lei Complementar n." 7011991 e arr. 44, inciso I, da Lei ri.' ••••• • ;
.	 ,.	 9430/1996. , . 	 •	 . . _.	 .	 ..,

	

	 ,	 .	 .
5.3 Juros de Mora: com base no art. 13 da Lei a' 9.065/1995 e no art. 64 a; 3', da Lei .-..!:.• ...	 , C943012 996'	 • . ",:. ` ,- -	 ..	 .	 ,	 •	 ,. .	 i ".

.	 k "
..	 .	 .	 ,.

• 6 Regularmente cierufficado, por AR (fl. 450 - Vol. II), em 01/10/2002, o contribuirue „./.,
• .. eresignade opreserawa . em 2111012002. através de seu procurador legalmente. ...	 , 

constituaii(fi.‘ 466 - VoL 11), à inapta:nação ' de/Is. 4514 465 (Vol. II), juntamente com ,. Jt a. •,
• - os documentos colacionados ds fls. 467a 499 (VoL É), bem assim fis. 502 a 508 (VoL ,.. .. • :,

III), onde,em sbuese: • - 	 „ -. •	 ,
•

.•

	

.	 .
--.

• 61 argúi a decadência dos _lançamentos relativos-aos períodos de competência de julho • ..

	

,	 . .	 - , de •1995 a julho de 1994 com fulCro no disposto pelo inciso Ido art. 173 do Código 	 •4
• •Tribuublo Nacional e, para íamo; escora-se em voto do Ministro Carlos Venoso, do

.	 Supremo Tribunal Fedent proferido em sede do RE -n.* -148.754fl bem assim na
.	 •	 -	 jurisprudência coligida junto ao Conselho de Conneuintes, Tribunais Regionais

.	 Federais e Superior »Canal de Justiça, argionentando ser *kap litafvel o prazo de dez
' • ..	 anos previsto no est 45 4e Lei a.* 8.2)2, de 1991, ase a disposição contida no an. 144

•- • inciso III, alínea le;441C.arastitakdo FedemL cada determinação é no sentido de gados,
•.• • ,,	 prazos de prescripeo e decadência dos tebutos, incluindo as contribuições, devem ser

.,-	 -	 .	 fixados por lei complementar. - -	 •	 .	 .,	. 
'	 62 em outro plano, relativamente aos períodos-base compreendidos entre março de

. - - . •	 1999 e 'dezembro de 2001, apresenta planilhas dernonstrativas para einentar a alegação

	

.	 . de. que, no toaste a esta meses, ,forun -efetuados depósitos judiciais em sede do
• , Mandado de Segurança n.'! 99.2011722-6, _cujos valores até superamo que seria devido a

	

'	 titulo de COFMS.' 	 .	 ,.	 .	
. •	 .

 •
• .

,	 .	 63 mais particularmente, no que tange aos meses de julho e agosto de 1999, adega -que.•.
• além dos valores depositados a rítuks de COFINS (R$5.695,25 e -11t$7.697,72, . .

	

. ••	 respectivamente), foram igualmente depositadas, na mesma conta da Caixa Econa *ice.	 .	 •	 •,	 Federal e referentes ao mesmo proces-so, as quantias de R$2.863,96 e R$610,24, com o
• código relativo d CSLL, já que o art. 6"; §§ 1'e 2', inciso!!, da Lei n.' 9.718, de. 1998,•: •	 . permitia a compensação da COF1NS com a CSLL 	 .	 .	 .

.	 •	 ,

	

.	 . '	
•	

e	
.

.	 .	 ..	 ..	 '

	

,	 •.	 ,	 .• .	 ,	 -.	 •	 .	 .	 .	 ,	 .
'	 •	 *ISI	 ,	 •.	 .

•

	

,	 .	 .	 .
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•

:	 argument. a que do cotejo entre soma de talas as qaitintiOs,depasitadas no período e o
• total da COFDIS kvida segundo o legislação" 4r:ilida na precisada ação judicial não -

- resulta insuficiência mas um excesso de valor depositado que monta a R$3 415.65
,	 6.5 aeganienta, xambérn, 421. te os valores depositados a Menor airi alguns -dos meies do

.	 •	 mencionado período decorrem de outras receitas, como OS receitas financeiras cujos
;„	 • •	 -'" ' ,4 " atrasos são enviados ;com arraso pelos bancos, Mas que, ainda assim, essas pequenas .•

:	 ellfer,mç.as:acabam sendo compensadasno mês subseqüente quando o respectivo depósito
r,t -, • ••	 .;	 •	 •é acrescido do valor que não pode ser depositado no mês anterior:

• .56 não obstante isso, alega que em face da interpretação extrema (Sie) dada Pelo
: • , z	 ,	 ,ao an. 151,Jj do CIN, aritimoir por depositar em juízo as dfferençat Mãesak apuradas,

- ' • , •	 : acrescidas de juros a laxa SELlee multa de ofício de 75%, conforme comprovam os •
-	 documentos acostados às fis. 475a 481 do volume lido processa •

- •	 4.7 por último, -noticia que .0 COP7NS referente ao mês de fevereiro de 2999 -não foi
objeto de pagamento ou depósito, nem de impugnação, mas que pifai pedido o respectivo 	•,
parcelamento."

,À, • :,	 _ • Apreciando as razões inserias na impugnação, a Turma.: Julgadora proferiu
:	 - decisão, escorçada na seguinte ementa:

'Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Período de apuração: 01/07/1995 a 31/07/1996

I :	t:	 Ementa: PREJUDICIAL DECADÊNCIA.

' ler s4-4-.-- •

	

	 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tribUailio, -;:ekitivO à COFINS decOi
em dez anos

Assumo: Contribuição para o Financiamento da Se:siri:Ia:1e Social- Cotins

Período de-apuração: 01/03/1999 a 30/04/1999, 01/07/1999 a 31/08/1999, 01/01/2000 a „. ., •
31/01/2000, 01/07/2000. ,a 31/08/2000, 01/1212000 3.4 . 31/12/2000, ,01/06/2001;
30/06/20014":;•

I	 Ementa: .DEPÓSITOS JUDICIAIS. INSUFICIÊNCIA DE VALORES: IANÇAMEIVTO.• •- —	 z Apenas quando realizado em montante integn21, o depósito suspende a exigibilidade da ;
- ,	 •	 , contribuição, sem que, todavia, mesmo nesta hipótese, isto represente qualquer óbice.	 .

materialização da pretensão fazenddria, o que se dó através do competente lançamento

VALORES DEPOSITADOS EM ExcEssa ADIÇÃO A DEPÓSITOS INSUFICIENTES.
SUSPENSÃO DE LYJGIRILIDADE EFEITO INCABÍVEl.

• .
_„

.	 A parcela excedente 4/0 depósito realizado pana garaetir a liquidação do débito
relacionado 41 um :determinado período-base ,não pode ser considerada para efeito de " •
produzir a suspensão de exigibilidade do crédito trdoradrio apurado em outro período, e
em relação ao qual o valor depositado foi inferior ao montante integral.da Contribuição

: DÉBITO DE COFINS. DEPÓST1'0 DE c:mi. ADIÇÃO COLIMANDO PERFAZER
MONTANTE 11V7EGRAL. INCIBIMENTO.	 ,•	 ;	 •

,

	

	 A faculdade de compensar débito de CSLL com parte da COFINS" efetivamente paga rido
- autoriza que, em contrapartida, sejam Considerados no cômputo de depósitos judiciais

5

,	 -	 •	 .	 ,	 .

.	 .	 ,
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	 „ relacionados 4 COFINS Valores eventualmente depositados pelo sujeito passivo a titulo
CSLL

Lançamento Procedente t

.

' • .	 A decisão recorrida esta especada nos seguintes fundamentos:
•••.'	 ; /Z Ora, no caso concreto, ao contrdno do que alude a doutrina acima referida, sequer • .

: i contn7mitite de forma volutadria, depositou integralmente o valor da COFINS, aejd
éggfreasse segundo a legislação de regência cuja validade o sujeito passivo
colimou argüir em sede do Mandado de Segurança a 99.2011722-6. Os -valores,
evertneabnente, depositados em excesso se referem a -meses não lançados pela

:fiscalização, que. a soda evidência não poderia consputtl-los na apuração da COFINS
.	 ' relativa dat períodos-base em que houve insuficiência. Tais depósitos foram efetuados ••

• - ' •_,-•. pelo sujeite passivo colimindo a extinção do crédito tributário relativo 41 00FINS de 	 •
..otates períodos e, 7112 hipótese de' ter havido excesso quanto ao valor depositado, as,

• pioradas excedentes não integram o valor da contribuição relativa .aos meses em que
.	 Isouveltusfaciência de 'depósitos, nem devem ser convertidas em renda da União, mas	 •;',..;

,simplessnense levantadas pelo contribuinte - Enfun, se nada hei que autorize o Fisco a 4•••:,,
• 4-4

I 4Werpeferida4 4mantias .. menos razão ainda existe, conforme jd vimos acima, para que se
• :	 • . •	 -deixedicionstintir pelo lançamento o valor total da COF.TNS, pois, ainda, que,o depósito 

	

•• fosse realizado ao montante integral da contribuição, a prática desse ato. não tem o 	 .;•:

•

 *;
• • , • '" ;condão de impedira materk liznpào da pretensão fazendiritz estampada no lançamento, •

_	 .
nem afasta, a meu ver, a eventual incidência de juros e multa niaS 340-40meme suspende _:".,;••
a exigibilidade do crédito tributário constituklo administrativamente.

19. Destine, Á luz da disposição legal supra, o que se depreende é a mera pretensão do ,,,. '.
Contribuinte de vincular a liquidação de um valor eventualmente devido e depositado à f.
titstkide CSLL ao desate da demanda judicial em que discute exação relativa à COFINS. , • ,

-Referida pretensão, todavia, não atende à disciplina legal ()Cima ,rejiroduzfrin, já que a
• • compensação não facilita A -utilização .de depósitos, mas sim pane da •COFINS

"-	 -	 ••.•efetivamente paga; e por outro lado, tampouco tais valores podem ser considerados no
—	 cômputo dos depósitos relacionados .3 contribuição em exame, porquanto os depósitos

r••• * '	 : :militados sob o código 7485 foram, notadamente, efetivados a titulo de CSLL, sendo
–	 apenas isto o que se comprova das cópias de DARF colacionadas às fis. 473 e 474 do

volume!! deste processa"
. .

:	 Intimada conheber da decisão em 26/0912005, a empresa, insurreta contra seus
• terrnos, apresentou, em 20/10/2035, nano voluntário a este Egrégio Conselho de Contribuintes,

-	 com as mesmas turbes de dissentir Postas na impugnação, insistindo nos seguintes pontos: 	 -

a) considerados os depósitos judiciais pelo total dos valores depositados, serão _
, eles superiores ao exigido pelo FiSCO;	 •

-	 _

b) impossibilidade de legislar sobre a decadência por lei ordinária. Comando .
• -•• •	 constitucional determinante de disposição sobre prescrição e decadência somente .por lei 	 -

•complementar. Cita doutrina e jurisprudência;
.

	

	 ".	 c) informal 	que foi notificada do lançamento. ein 01/10/2002 e quê, em razã6disso,- -

todos os valores lançados até setembro de 1997 estão decaídos; e

•
.	 .

.	 _
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±,'"	 Segundo Conselho de Contribuintes 	 CONFERE COM O ORIGINAL 	 I_

- Processo U2 	10930.005914/2002-90 Brasika, 
	 )-1 / Q1, 	 / O).

". •	 Softrtlão ag 	 202-17332	 Ivana Cláudia Silva Castr0
Gire 9.113t)

.	 , 	
4£1) lua= aos demais periodos.° lançamentomo de oficio - março de 1999 em diante

-, efetuou o depósito das diferenças apOntadas em juizo com cot acréscimos legais pertinentes,•
inclusive =mata tde oficio, fato que deve .ser considerado para anulação do citado lançamento e

' que não rol sequer apreciado pela decido recorrida. -

• • .	 Ao fim, requer a invzdidade do lançamento, determinando O seu cancelaMento.

.„	 A autoridade preparadora informa it;efetivação do arrolamento ;de bens para fins
t garantira instância recursal, conforme fi 562

Éordatório

_

„	 ,

'

-

'

• ,

• -.	 •
-	 •

_
,

• .	 • ,

•

,

•-
.	 ,

,•
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Segundo Conselhode Contribuintes	 CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília. 	 )2.	 ,	 421,

	

•• - Processo	 : 10930.005914/2002 -90	 :
I	 !varra Cláudin Silva Castro;

Itecurso	 : 1132.163••
"	 • Acórdão art : 202-17.532, •	 •	 •

_
'	 •	 VOTODACONSELHEIRÀ-RELATORA
• '	 • - •	 -	 MARIA IC3USTINA RGIZA DA COSTA

- , • . O recurso voluntário atende " aos requisitos legais exigidos para sua .
admiinbüidade e conhecimento.

: - „ •-•	 A rnatéria litigado refere-se ao lançamento de =ofício realizado em razão de não 	 .
integralidade 'dos depósitos jutiinais

-	 „ ‘, • Um muco argumento posto no recurso voluntário .alcança o presente feito
• ,• alegação da realização dos depósitos judiciais complementares com juros de mora e multa de

•••	 s. inexistirido mais is diferenças apontadas pela . Fiscalização, pelo quê requer o
cancelamento do processo

alegação de decadência alcança somente o período anterior a março de 4997, '‘•
:i • ' ' "	 mãe sentando de período lançado nos presentes autOs.	 • •

legislação pertinente ao depósito judicial para suspensão da exigibilidade do —	 •
Créolitn tributário í explícita quanto à forma de realização doi atos jurídicos que Visem a

• -	 obtenção dos efeitos que lhes são inerentes

• "	 •	 • O art.' • 151 do C1N, ao enumerar as formas de suspensão da exigibilidade do
'crédito tributário, o faz munérits clamais, ou seja; somente naquelas circunstâncias enumeradas ,

- •	 „ estará o contribuinte salvaguardado de ter exigido - a extinção do Crédito tributário lançado, e 	 '•
desde 'que cum. pridos os exator termos da norma.

	

-	 :	 Portanto, não é to simples "depósito judicial" de 'per si que suspende a

	

exigibilidade do crédito tributário: É o depósito judicial efetuado na forma da norma - em seu	 .
montante integral e, POr óbvio, até a data do vencimento do tributo que se ,está depositando, de
vez que tal depósito tem o finide "produzir os efeitos jurídicos do pagaraento, se ao fim e ao cabo

	

» 4 .;	 O valor for considerado devido. Essa última condição deixa de ser explicitado no CTN por ser

	

-; ••• • • ,	 regra da 'teoria das obrigações, na qual o devedor não será considerado em mora e sujeito às :
- conseqüências dela somente se adiinplir ou depositar em juízo a coisa ou o valor questionado até

O depósito realizado an um determinado código de receita não é passível de
aproveitamento em outri). Dessarte, o depósito realizado para fins de salvaguarda da -

-	 •	 - exigibilidade de um tributo não serve para salvaguardar a exigência de outro. Ou seja, o depósito-
-

	

. 5	 judicial efetuado e comprovado relativo à CSLI. não pode ser aproveitado como depósito de -
qualquer outro tributo.	 -

Entretanto, nos presentes autos verifica-se que o Darf de recolhimento com código _
da CSLL foi efeturido apontando número do proce-sso judicial da Cofia o que vincula o referido•
valor ao processo judicial citado e não ao tributo, podendo a Fazenda, pelos meios que dispõe,

osalertar o Juízo para o fato de o depósito referir-se, efetivamente, ao tributo a que se referem

	

.	 „	 ,
- •

•-	 :

correspondentes autos

,
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CONFERE COM O ORIGINAL

-	 - Segundo Conselho de Contribuintes-
g &atina 	 )2 O t 

Processo	 : 10930.005914/200240
;	 Recurso 112 : 832163	 Ivana Claudia Silva Castro

.	 Acóttão	 : 202-17332	 'Mu I. Mane 92136

-A Cdfms constitui-se cm tributo cujos fatos geradores e bases de cálculo são
cai 'seja, são bases e apurações autônomas, -umas cm relação às demais, sujeitas cada

•i•-; ••fuma à apuração cqmcffica c mensal. Esse Preceito 'se estende para os dettósitos sealizadós em-
- 	 juizo, c que impõe ao depositantefflbservax tos valores e datas pertinentes a cada período de

;	 Apuração e respectiva data de vencimento. • •
Alega a recornnie a realização ao depósito -complementar, • sendo que 'tais

„. •	 •	 'depósitos foram efetuados eia dita posterior à Ciêncá do auto de infração, como se Pode 	 -
„	 constatar nas cópias de ti:mita de fls. 475 a 481 (leitura da autenticação mecânica somente nos

- Dada delis. 475, 476, 477, 479è 480). Ou seja, a ciência do amo de infração, como informou a
própria recorrente, deu-se emCa/10/2002.0s Darfs estão autenticados com data de 17110/2002,

.•••-• '	 portanto, sem que a Mc:oriente gozam de nualquetesPoinaneidade quanto aos débitos apurados 	 .
pela Fiscalização

defesa da recorrente colide étim o disposto no it 12 do art. 72 do Decreto ne • ,
•- 70235/72.

Ademais, Claro eia "que "tais recolhimentos só foram efetuados em razão ao• .
trabalho fiscal. E mesmo que •a recorrente alegue haver depositado inclusive -a multa de-ofício,

. • •	 em nada é socorrida, de vez que à artigo 151, !ancião 1,4ão CTN, não admite tergiversaçãO 'quanto -.
à integralidade e tempestividade dos referidos 'depósitos 	 -	 -	 „

t- Apesar de todos Cs &acertos relativos aosreco- litimeritos efetuados, tf que se
• uinterpretar o art. 151 do CTN nos exatos termos em que redigido, litteris:

"Um 151 Suspendem a exigibilidade do crédito. tributaria:	 '	 •••--	 ; 5 • '

" •

É certo que integralntente a recorrente não depositou. Entretanto, ao efetuar o
depósito complementar-com os acréscimos legais exigíveis no lançamento de ofício, entendo que

, houve reintegração do-texto do citado inciso do art..• 151 do -CTN, na medida em que cumprido' '
os seus requisitos •

- Não houvesse a recorrente !efetuado qualquer depósito -i houvesse oca:rido a
lavratura do auto de infração, seria facultado à mesma 'efetuar o depósito do montante integral,

•- • .	 " isto é, do montante exigido no auto de infração para que a exigibilidade ficasse suspensa. •
• • '•-•	 Existente a ação jutisdal correspondente.	 :-

Quanto aos valores depositados anteriormente ao início da ação fiscal, não cabe
,•	 exigir sobre eles a multa de oficio cos- juros de mora, uma vez que se trata de parcela do devido, '•

,a qual, sendo sübstancialmente .a quase totalidade do valor devido, não pode ser considerada.
• ' intempestiva, de vez que foi depositada em juízo no tempo 'devido. •

Sobre a diferença não depositada que conduziu à lavratura do auto de infração,
. • constata-se que esta também foi posteriormente depositada pela recorrente, acompanhada dos

acréscimos legais exigidos, quais sejam, a multa de ofício e os juros de mora. 	 '	 • •	 :

• 9

	

,	 •	 ••
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'	 - . •	 -.‘'fr _ ',N i	 :Segundo Conselho de Contribuintes 	 CONFERE COM O ORIGINAL
Brasília 	 11 i - 04 1 01-	 ._

.	 -,-,_________/Processo S.-: 10930.00391412002-90 	 , .
•

•• .	 .	 "lembra° ate .: 132.163	 . ' ,I ::	 ,	 lvana Claudia Silva tastiro ‘ .. ‘`	 . - . 2' 'fr -.Acérdrion2 : 202-17332	 -,	 •••	 -	 Xbt Sispe 92116	 •• ' - 4
	.: ''.	 4 ... .

-

:4 : - • --4"'-4; -. - '-.

	

	 Comoexistem-depósitos efetuados com insuficiência -seguidos de outicis efetuados • , •
em Valores superiores :ao devido, deverá 'ser feita a apuração dos juros de moras da multa de

-3i0,,-, ".. , = - • Mora devida sobre a parcela faltante cm um mês e compensada com e excedente da parcela - -- -,,
:	 : depositada a Maior posteriormente. • 	 -	 - 

j• ",."--i• 	 No amputo geral, verifica-se que o total -dos vallics depositados é superior ao . i ,- .•
valor toai devido, significando que .as compensações são cabíveis e exaurientei dos valores

;, t_ . : : ": • f• - ,. • -depositados com instificiênCia. 	 •	 "..	 :	 .
.. ,.

Adniitido tti depósito judicial efetuado anteriormente I ação fiscal, acrescido -da
, ,' •., .:. . , •	 parcela faltaria nos exatos termos exigidos pelo auto de infração, 4 de se considerar a suspensão • ,
'''' , `'L•'• ';'"‘ '	•• da exigibilidade do lançamento denficio.

..---, -"..-'	 P-• :	 :• • •• Por todo c . 'exposto, voto no Sentido de dar ,proviinento varejai ii6 re&Sõ •:.1,, •.;
voluntário para admitir' a compensação dos valores depositados Com insuficiência com aqueles - " ••:;-.:

: .•,':1••;, '•-•• • ".... depositados a maior que *devido; :admitir como Cofins odepósito realizado em outro código de , `, , '', '.%,''.,
',%.',•. - • ,- ,... • ...tributo, porém, com identificação do -mesmo processo judicial, sendo competência da autoridade ' a-r.',•/,,	 u	 -...),:i.„

'f••-:"'c., ••• ', , ' .„-dministrativa adotar providências com Vistas a alertar c juízo acerca do engano do •código de
:‘,....: .••••. , ;• .. -_:. ,•• •:ecoliiimento e por -considerar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário4em razão do :-...•• :,:;•.. ,
• •:,..- ‘-',, 5 t ;:f atendimento dos tenhos do inciso1! do.art. 151 do CIN.-'7, c- , -, - .•	 -,	 - :

•' •;;'), ' .t.	 ' , 1 • ''' •	 - ' -• • Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2006. 	 •	 -	 • ,	 • ‘; ,,•• ''',:,-,?;,; ;;• •••:',4:- ,,

tiei
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